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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO

SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO

GRUPO EXECUTIVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO ADITIVO
Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Prestação de Serviços do Sistema de Protocolo Integrado, celebrado em 19/12/2001 entre o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, autorizado pelo Processo n.º 23115-0300/00-2.

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES
PRIMEIRO CONVENENTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 89.522.064/0001-66, com sede nesta Capital, na Praça Marechal Deodoro, 55, adiante denominado apenas PODER JUDICIÁRIO, por intermédio de seu representante legal, competente para o ato, nos termos do que dispõem os artigos 32, 34 e 35 do Código de Organização Judiciária e, também, o art. 42 do Regimento Interno.
SEGUNDO CONVENENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0026-61, com sede no município de Porto Alegre - RS, na Rua Siqueira Campos, nº 1.100, bairro Centro, CEP 90002-900 adiante denominada simplesmente ECT, neste ato representada por seu Diretor Regional, Sr. José Luiz Malheiros Nunes.
CLÁUSULA I – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Segunda – Das Obrigações da ECT, item 2.3.3. e Cláusula Quinta – Da Vigência, do Termo de Convênio original.

CLÁUSULA II – DAS ALTERAÇÕES
As cláusulas e/ou itens alteradas por este dispositivo passam a ter a seguinte redação:
Cláusula Segunda – Das Obrigações da ECT
2.3.3.
Aplicar o carimbo datador, horário, nome e matrícula do atendente na 2ª (segunda) via da petição ou recurso, identificando nesta via o número do registro postal – código de barras SEDEX, que será o recibo dos usuários do serviço.
Cláusula Quinta – Da Vigência
5.1.
A vigência prevista na Cláusula Quinta do Convênio ora aditado, já prorrogada uma vez pelo Primeiro Termo Aditivo, fica novamente prorrogada para o período de 20/12/2003 a 19/12/2004.
CLÁUSULA III – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Convênio original e seu Primeiro Termo Aditivo, não modificadas pelo presente instrumento.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Segundo Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Porto Alegre,____ de __________ de 2004.
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